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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: (00 SR. JOSf MARIA EYMAEL) 

Alte r a a r e dação do parigrafo ~nico do artigo 1 0 5 do Re g imento Interno 

d a Câma r a do s Deputados. 

DESPACHO: 2 O /OUT / 92 : DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 216 DO 
REGiMENT6---INfERN6-~---ENCAMfNHE-:SE--A- -COMI-SSÃ(fl)irTX)NSfftUfÇÃO--E---JüSffCA---t--A--iVrEsA . 

_____ ~ ___ ~~~_~ ___ ?~ ___ ~~_~_. ____ ~ ___ ~~!~_~ _____________________ ___________ ____ _____ ___ _______________ em ________ QR _____ d e _III#A~ d e 19._r~ ... .. _. 

DISTRIBUiÇÃO 
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O Presidente da Comissão de -----L _ ___ _ _______________________________________________ . _____________ . __ . 

I r 
Ao Sr. , em 1 9 ............ ___ ... _. __________________________________________________ . __ --___ .. -0_0- . _______ . _____________________________ .0_0___________________________ _ _______ . ____ . ____ _ .. ". _ _ _ _ _ _-o ____ o_o. 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr .. ______ . _. __ . ___ . ___________________________ ___________________________________________________________________________________________________________ , em. ___ __ ______________________ .1 g ........ _. _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 1 9 _o ____ o ____ 0_0 ____ • _____________________ __ _____ __ ________ 0_0. _____ 0 ____ •• __ • ________ • ______________ •• _ __ ____________ __ ____ _____ .0. _______________________ • _______________ ______ __ _ _ _ _ _ _ ________ _ 

O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

A o Sr. ________________________________________________________________________ . __ . __ . ____ ... __ ___ . ____ ... _ .. __ . ______ .. __ .. __ .. ___________________ ______ ____ . __ , em . _____________ : _____________ .1 g. __ . ____ .. _ 

O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissiio de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

--PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 127, DE 1992 
(DO Sr. JOSf MARIA EYMAEL) 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 105 do Re 

gimento Interno da Câmara dos Deputados. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTI 
Go. 216 .DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À COMI SSÃO. DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E À MESA). 
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PROJETO DE RESOLUÇAO /{f , DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Altera a redação do ará­
grafo ' nico do rt II'J1 05 d::> 

A 

Regimento Interno da Cama 
ra dos Deputados." ) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lQ - O Parágrafo ún ico do Art. 105 do Re gime nto In­

terno da Câmara dos Deputados passa a vlgorar com a s e ­

guinte redação: 

"Art. 105 ........................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
parágrafo único - A Proposição poderá s e r d e sarqui 

vada, dentro dos primeiros cento e oite nta dias da 

primeira Sessão Legislativa Ordinária da Le gislatu­

ra subs e qüente , retomando a tramitação de sde o e s­

tágio em que se encontrava, mediante requerime nto: 

I - Do Autor ou Autores do projeto. 

11- De 10 % dos Deputados da Nova Legislatura" 

Art . 2Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sucessivos têm sido os casos de Projetos de grande 

Cla e interesse público que, uma vez finda a Legislatura, e não 

do sido reeleitos os seus Autores, perdem-se definitivamente, 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

prejuízo para a ordem social sobre a qual pretenderam legislar. 

Outrossim, o quorum qualificado de apresentação que 

o presente Projeto propõe visa a garantir a efetividade do relevan-

te interesse social que deve 

sentação de um novo Projeto 

do processo desde a origem . 

motivar o desarquivamento, já que a apre 

significa, necessariamente, 
. ~ . 

o relnlclo 

Pela grande relevância da presente proposta é que es 

pero contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa para sua aprova­

ção . 

Sala das Sessões ,2.0 de Q9.-.c1Jlb to de 

GER 3.17.23.004·2 - (MAIJ92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGIS f,C ÕO r lT '\ IH! FY~~I\ prLA , 
COORDENAÇÃO DE E..,)\ Uu OS Lt:GISLA l lVOS - CeDI 

GER 200 1 OOSO ,,- (ABR/91! 

REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. ........... . .............................. .. ...................................... . ..... . ............... 

Título N 
DAS PROPOSIÇOES 

CAPiTULO I 
Disposições Gerais 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições 
que no seu decurso tenham sido submetidas à deliberaçao da Cãmara 

e ainda se encontrem em tramitação, bem como as que abram credito 
suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as: 

1-com pareceres favoráveis de todas as Comissões; 
li-já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno; 
111 - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias; 
N - de iniciativa popular; 
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da Repú­

blica. 

Parágrdfo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 
requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta 
dias da primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, 
retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava. 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for pos­
slvel o andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimen­
tais, a Mesa fará reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu 
alcance para a tramitação ulterior. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 127, DE 1992 

(Do Sr . José Maria Eymae l) 

Altera a redação do parágrafo único do 
art. 105 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados . 

(Decorrido o prazo previ sto no § 1 ~ do 
art . 215 do Regimento Interno. encam inhe­
se à Com i ssão de Constitu ição e Justiça e 
de Redação e à Mesa .) 

A Câmara dos Deputados resolve: 
Art. 1 ~ O parágrafo único do art . 105 do 

Regimento Interno da Câmara do~ Deputados 
passa a vigorar com a segu i nte redação : 

"Art . 105 . 

Parágrafo único. A proposição poderá 
ser desarqu ivada . den~ro dos primeiros 
cento e o it enta dias da Primeira Sessão 
Leg i slat i va Ordinár i a dó Legislatura 
subseqüente. retoma ndo a tram i tação desde 
o estág io e m que se encontrava . mediante 
requerimento : 

I do autor. ou autores do projeto ; 
11 de 10% dos deputados da nova 

Legislatura." 
Art. 2~ Esta resolução entrará em vigor na 

data de sua publica ção. 

Justificação 

Sucessivos têm sido os casos de projetos 
de grande relevância e interesse pÚb li co 
que . uma vez f i nda a legislatura. e não 
tendo sido reeleitos os seus autores. 
perdem-se definitivamente, com prejuízo para 
a ordem socia l sobre a qual pretenderam 
legislar . 

Outrossim. o quorum qual i ficado de apre­
sentaçâo que o presente prOjeto propõe visa 
a garant i r a efeti vi dade do relevante inte­
resse socia l que deve mot ivar o desarqU iva ­
mento . Já que a apresentação de um novo pro­
jeto s i gnif i ca . necessar i amente . o re iníCio 
do processo desde a or i ge m. 

Pela grande relevânc i a da presente propos­
ta é que espero contar com o apoio dos no­
bres pares desta Casa para sua aprovação . 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1992. -
Deputado José Mar ia Eymael. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXAD A PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS CeDI 

REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TÍTULO IV 
Das Proposições 

CAP ÍTULO I 
Disposições Gera is 

Art . 105 . F i nda a legislatura, arqu i var ­
se-ão todas as propOS i ções que no seu decur ­
so tenham sido submetidas à de liberaçio d a 
Câma r a e ainda se encontrem em tram i tação. 
bem como as que abram crédito suplementar , 
com pareceres ou sem eles . salvo as ' 

I com pareceres favoráveis de todas a s 
Comissões; 

11 _ já aprovadas em turno único. em pr i ­
meiro ou segundo turno: 

111 _ que tenham tramitado pelo Senado. ou 
deles originár i as; 

IV _ de iniciativa popular; 
V de iniciativa de outro Poder ou do 

Procurador-Gera l da República. 

Parágrafo ún i co. A propos i ção poderá ser 
desarqu ivada med i ante reqUerimento do autor, 
ou autores. dentro dos primeiros cento e o i ­
tenta dias da primeira sessão legislativa 
ord inár i a da l eg i s l atura subseqüente. reto­
mando a tramitação desde o estág i o em que se 
encontrava. 

Art . 105. Quando, por e x travio ou r etenção 
i nde Vida , nã o for possíve l o andament o o e 
qualquer propos içã o. venci dos os pra z o s re­
gimentais. a Mesa fará reconstituir o res­
pectivo processo pe los meios ao seu alcance 
para a tram i tação u lt e rior. 

Centro Gráfico do Senado Federa l - Brasília - DF 

(OS: 07132 / 92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N9 P-120/93-CCJR Brasília, 20 de abril de 1993 

Encaminhem-se à Comissão Especial 
nada a promover estudos visando à 
do Regimento Inte no os projetos 
dos. Publique-se. 
Em I tj / O 5 / 9 3 

desti­
reforma 

menciona 

P r e s i d (;';;n::;:t ;;e=--

Senhor Presidente, 

Conforme decisao plenária desta Comissão, toma 

da na reunião do dia 14/04/93, encaminho a Vossa Excelência os 

Projetos de Resolução de nQs 25/91, 98/92, 107/92, 127/92, 131/92, 

141/93 e 143/93, a fim de que possam ser encaminhados à Comis­

são Especi al destinada a estudar a Reforma do Regimento Inter­

no da Câmara dos. Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

tos de elevada estima e consideração . 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO DE OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (MA 1192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

O"oor - tiorl - 17h36 QUlno N9 109/1 

hquigrl'o - .t..n'l'OIn O 

Revlaor - ::LFA 0111 -
? ( \ c: :.: - .... . _._ -

• 

: ~? . P~ESIDE:NTE (Inocêncio Cliveira ) - Item ' sa pauta. 

Discus sao,em orimeiro turno, do Projeto d~ ~eso luc~o ~ ç ~l-A, 

, 1991. . 

• 



• 

oro~m. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

(- -9) j 
Oraóor- JOst LOURENÇ C Hora - 1 7h:; ç Ouano N'I 109/2 

Taqu'gralo - AinO NI O 

RevI&or - : I LFA Data - ) (\ :: :::.") 
- - . '-' . - -

o SR. J OSE LGURENÇC - Sr. Pr~sid~nte. peç o a palavra pela 

o SR. PRESI DENTE ( Inocêncio Ol iveira ) - Tem V.Exa. a palavra. ---- -, , 

0r~]. JOSE 
\ ~~ L ,c....:. . • ~/. 

LJURENÇO (PDS-BA. Sem r~v~ do orador. ) 

- -\S r . President~, hallma comissao criada por 'v' .Exa. ;::>ara -
" "'" - ., . . , 'Y' C 
I ' - . 

reve r 

'" .~-
Regimentoldesta Casa. Su~r~o que ~~sa materia s~ja ~~viada a es~ Comissao 

.. 

• 

~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.' ~ri:n..~!t 
DEPARTAMEN TO DE TAQUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

~ ~._ ... 
JcsÉ: FORTUNAT: 

\ 

Oraóor -

Taquígrafo -

Revllor -

or'Jem . 

,ll.NTONI O 
:ILfA 

Hore - : 7h36 

Dita -
? '"" = C "'J - '-' . ..... . - -

úuarto N9 1 O 9 / :; 

C S? JOSE FORTUNAT : - Sr . Presidente, pe ço a palavra pela 

!='RESIDEIlTE: d nocêncio Oli'/eira ) - Tem V. ::::xa . a palavra . 

-o SR . JOS:::: FORTUNATI ( PT-RS . Sem "evisao do orador . ) 

JSr . Presidente, no mesmo sentido ~ntende mos aue a Comissao 

_ ."',r - _' ' v- ~ 

--- ----es~a e s tudando a "eformulacao ao ~ep.imentoldeve analisar es ~a mate"ia . 

" , 
l.S S O, conco r damos com dDeDutado Jose Lourençc . ~s~ a materia ) antes 

I ' 
ser 

analisada pelo f'lenário , deve ser a? ... I~" • avaliada por eS$8 comissao. 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - A Presidência atende 

as ponde r ações dos Srs. Lideres o encaminha a materia a Comissão ~ en 

carregada de faze" alterações no Regimento Interno da Casa . 

• 



CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldo r -

Taqu lgrllo -

ReYIIOr -

ADYLSON r'IOTT A 

ANT ON I C, 
:ILfA 

( - i J .I 
Hor. -

17 h 3~ 
Ou. no N'I 1J9/ 4 

0111 - "'. ,- , :: :.. ~ c:.. .... • _ • ... ...., 

• 

u SR. ADYLS ON MOTTA - Sr . Presiden t e , peço a palavra pel a 

ordem. 

o S~. - PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Tem V .~xa. a palavra. ---
O C:? _ .. ~ . ADYLSON MOTTA ( PDS-RS . Sem revisao do orador. ) 

. --
-l Sr . Presidente, como a Mesa nao e ~contra amparo regimental 

--
, .~-\ C}., \ -: ~ (7 . .(.. '-~ ~ ~ \. '~ , ' 

8ara ':'nterromper a tramitacao de uma proposta, g,os..tP.tCi·a ·"'Iue-vhou.v~g·~Ur.1 a c er 

t o entre as 
')' C 

~ideranças que toda alteração regimental seja encaminhada a , 

Comissao. Isto para resguardar a Mesa, porque/ se um ~ eputado insis t ir~ ele 

terá todo o direi t o d e ver ~~~~a prosperando o a cStle tramitaçao 

e.~.....J.... ' c . 'YV' L _ - ' /1..< C-, . 

-~ 
S/ Claudia c . 

• 
----------------------------------------- - - --

, 

\ 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Or.dor - .!..::::y 1 son Mot ta 

Tlqu lgr.to - :::-laudia Cast r-:, 

Revilor - . .r _ 

- - - - -

-.' /~ r_- :' _ : Â" .... · ·, ...... ~ . 

( - iJ2 
Hor. - ~ 7h38:7'.i n OUlno N' lI ') I 1 

DI~ -
: - , I C " :. -::: - ..,;', _. --

---:-----
f :~C'Por.hO que seja adotadG.\· ..... através de ~ L.al..t1'-ttl<:1~~ consenso cas Li :::ie-

~ SR. PRESIDENTE ( Inoc~ncio Ol iveira ) - ~ - um procedirr.ento 

justo . Esta ~r-esiàência consulta os Srs. ~ ~ àeres . 

o SR . JOSE ABRAO ( PSDB - SP. Sem revisao do oraàor. ) - Por 

-ser a linha ce raciocinio que t emos defendido aOUl. Sr. Presiàente. o PSDB 

apoia a prop oslçao. 

o SR. JOSE LOURENÇO ( PDS - BA . -
-S e~ revisao co o raàor. ) -

,,-
Sr- . Pr-esidente. o PDS apola a proposição . 

. 
O sr. JO SE FORTUNAT! ( PT -R5. ~e~ -reVlsao do o rado r. ) _ c: r 

v • -
?r-esicente . o PT entende que a proposta do De putado Aaylson r10 tta e extre 

mamente pert:nente. por isso . apoia a proposiçao. 

-O .sR. GIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA . Sem revisao do orador . ) -

. 
Por todo s os argumentos citados. o PDT tambe m apoia a proposiçao. 

JOÃO THOME (PMDE - orador . ) Sr. J SR . - AM. Sem revi sao do --.-
. . 

Presidente. ~ ?MDB tambem apoia a proposiçao. • .... 

,I 
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Hor. - 1 7 h 3 9 r.li n Ou.no N9 1 1 0 / 2. 

n SR. PRESIDENTE (Inoc~ncio Cliveira ; - Ent~o. fica como 

no rma:~ todos os projetos de resoluç~o que :ratam de alteraç~o do nos-

tt so Regimento Inte r no ser~o e ncaminhados a Comiss~o ~a encar~egada 

ce fazer a reforma no Regimento Interno da Casa . 
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